
COMSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE N 1264/86 

INTERESSADO : Marcelo Medeiros 

ASSUNTO        : Indicação do interessado para lecionar as disciplinas 
      "Enfermagem de Saúde Publica" e "Saneamento e Saúde da 
      Comunidade" - na FEO de Fernandópolis. 

RELATOR        : Cons. Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 

PARECER CEE N 67/87 - CTG"D" APROVADO EM 17/12/86. 

      COMUNICADO AO PLENO EM 28/01/87 

1 -HISTÓRICO : 

A direção da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Fernandópolis, 
nos termos da Deliberação CEE n 05/80 e Deliberação CEE n 10/86, indica o 
bel. em Enfermagem Marcelo Medeiros para lecionar, na categoria de 
Professor I, a partir de 08.09.86, as disciplinas "Enfermagem de Saúde 
Pública" e "Saneamento e Saúde da Comunidade", no curso de Enfermagem e 
Obstetrícia, Habilitação em Enfermeiro, junto ao Departamento de Estudos 
Profissionais de Enfermagem. 

O interessado está sendo indicado para atuar juntamente com a Profa. 
Maria Luiza Pedrão - Parecer CEE n 0816/86. 

2 -APRECIAÇÃO : 

O interessado e bacharel em Enfermagem e enfermeiro  de Saúde Publica 
pela Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - USP, diploma expedido em 
1985 e registrado em 1986. 

Participou de vários cursos de curta duração, extensão universitária, 
etc.: 

quando aluno do curso de graduação da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto, o interessado colaborou nas atividades do pesquisa do 
trabalho "APRECIAÇÃO FEITA POR ALUNOS DE GRADUAÇÃO DE ENFERMAGEM REFERENTE 
AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE VIVÊNCIA NA UNIVERSIDADE, UM ANO E MEIO APÓS 
SUA IMPLANTAÇÃO". 

A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - USP, atestou em 13.11.85, 
que o interessado desenvolveu trabalhos junto à disciplina Nutrição 
Básica. 

Apresentou comprovantes do estágio em instituições hospitalares e foi 
monitor voluntário junto á disciplina Enforaugom de Saúde Pública. 

O interessado ministrou aulas de Portugues e Ingles na EEPSG "Barra 
do Turvo". 
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O interessado foi membro do Conselho Consultivo do Centro do Vivência 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto (USP), o foi aprovado em 
Concurso de Enfermeiro realizado pela Secretaria da Saúde. 

Exerce o interessado somente funções docentes, ministrando um total 
de 24 (vinte e quatro) aulas das disciplinas Enfermagem  de Saúde Pública 
e Saneamento  e Saúde da Comunidade,na Faculdade de Enfermagem e 
Obstetrícia de Fernandopolis. 

Dedica 06 (seis) horas de aula-atividade a planejamento de aulas. 

3 - CONCLUSÃO : 

Nega-se a indicação de Marcelo Medeiros para ministrar, na qualidade 
de Professor I, as disciplinas "Enfermagem de Saúde Pública" e "Saneamento 
e Saúde da Comunidade", no Curso de Enfermagem e Obstetrícia, habilitação 
em Enfermeiro, junto ao Departamento de Estudos Profissionais de 
Enfermagem da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Fernandópolis, por 
não atendimento ao inciso II, do art 4º da Deliberação" CEE n 5/80. 

São Paulo, 02 de dezembro de 1986. 

a) Cons. BENEDITO OLEGÁBIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 

Relator 

 

4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DE TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto 
do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquin Severino, Benedito 
Olegário Resende Nogueira de Sá, Celio Benevides de Carvalho, Ferdinando 
de Oliveira Figueiredo, Robert Henry Srour, Jorge Nagle. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 17.12.86. 

a) Cons Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


